LEI Nº 1.215, DE 30/12/91

Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Timóteo, para o exercício de 1992 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I  :

 Art. 1º. Fica aprovado o Orçamento Geral do Município, para  o exercício financeiro de 1992, discriminado pelos anexos integrantes desta Lei e que estima a receita em Cr$1.177.950.000,00 (onze bilhões, cento e setenta  e sete milhões, novecentos e cinquenta mil cruzeiros) e fixa a  despesas em igual importância.

Art. 2º. A receita será realizada mediante arrecadação de tributos, suprimentos de fundos e outras fontes e de renda, na forma da legislação em vigor e de acordo com o seguinte desdobramento:

1.0   - RECEITAS CORRENTES                                                                  8.475.650.000,00

1.1   - Receita Tributária ..................................... 1.697.710.000,00

1.2   - Receita Patrimonial ...................................   298.220.000,00

1.3   - Transferências Correntes ......................... 6.346.570.000,00

1.4   - Outras Receitas Correntes .......................    133.150.000,00            

2.0   - RECEITAS DE CAPITAL                                                                    2.702.300.000,00

          2.1   - Operações de Crédito................................  2.700.000.000,00     

          2.2   - Alienação de Bens .....................................        2.100.000,00

          2.3   - Transferências de Capital ..........................           200.000,00

                                         






                            ______________

TOTAL DA RECEITA ESTIMADA ......................................................        11.177.950.000,00

Art. 3º. A despesa será realizada de acordo com a programação estabelecida nos quadros anexos,  distribuída de acordo com o seguinte desdobramento:  

DESPESAS POR ÓRGÃO:

2.1   – Câmara Municipal ...........................................................................     477.000.000,00

2.2   – Assessoria de Planejamento e Coordenação .................................     237.000.000,00

2.3   – Procuradoria Geral ..........................................................................       53.200.000,00

2.4   – Assessoria do Gabinete do Prefeito ................................................       24.400.000,00

2.5   – Secretaria Municipal de Governo ....................................................     109.600.000,00

2.6   – Assessoria de Comunicação Social ................................................       92.200.000,00

2.7   – Secretaria Municipal de Administração ...........................................  2.778.950.000,00

2.8   – Secretaria Municipal da Fazenda ....................................................     117.600.000,00

2.9   – Secretaria Municipal de Indústria e Comércio ................................       38.500.000,00 

2.10 – Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer .....................   1.656.400.000,00

2.11 – Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo ...........................      143.300.000,00

2.12 – Secretaria Municipal de Obras .......................................................   4.582.000.000,00

2.13 – Secretaria Municipal de Serviços Públicos ....................................      795.700.000,00

2.14 – Reserva de Contigência ................................................................       72.100.000,00

                                                                                                             __________________

TOTAL DA DESPESA POR ÓRGÃO ......................................................  11.177.950.000,00

DESPESAS POR FUNÇÕES DE GOVERNO

01   - Legislativa ......................................................................................        469.000.000,00

02   - Judiciária ........................................................................................        201.650.000,00

03   - Administração e Planejamento ......................................................     2.168.300.000,00

04   - Agricultura .....................................................................................             1.000.000,00

07   - Desenvolvimento Regional ..........................................................            12.000.000,00

08   - Educação e Cultura ......................................................................      2.276.400.000,00

10   - Habitação e Urbanismo ................................................................      1.188.700.000,00

13  - Saúde e Saneamento ..................................................................        3.500.000.000,00

15  -  Assistência e Previdência ...........................................................           846.800.000,00

16   - Transporte ......................................................................................        442.000.000,00

99   - Reserva de Contigência ................................................................           72.100.000,00

                                                                                                        _____________________

TOTAL DA DESPESA POR FUNÇÃO ...................................................... 11.177.950.000,00

Art. 4º. A aplicação dos recursos discriminados no art. 3º far-se-á de acordo com a programação estabelecida para as Unidades Orçamentárias, aprovadas nos quadros componentes desta Lei.

Art. 5º.Fica o Executivo Municipal autorizado a tomar as medidas necessárias para ajustar os dispêndios ao efetivo comportamento da receita.

Parágrafo Único. Durante a execução orçamentária, fica o Executivo Municipal autorizado a realizar operações de Crédito por Antecipação da Receita até o limite de 25,00% (vinte e cinco por cento) da receita prevista.

Art. 6º. Na forma do art. 66 da Lei Federal 4.320, a Assessoria de Planejamento e coordenação fica autorizada a remanejar as dotações próprias de material de consumo, de pessoal civil e obrigações patronais, e de obras e instalações, todas discriminadas nos projetos e atividades que compõem a programação orçamentária.

Art. 7º. Vetado.

Art. 8º. Esta Lei entrará em vigor no dia 1º de janeiro de 1992, revogando-se as disposições em contrário.     

Timóteo, 30 de dezembro de 1991; 27º ano de Emancipação                   Político-Administrativa.

PERÁCIO DE ARAÚJO BICALHO

Vice-Prefeito no Exercício de mandato de Prefeito

